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CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ/MF 01.600.393/0001-37

PORTARIA N.o 07/2021

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE NO ÂMBITO DO
PODER LEGISLATIVO DE INAJÃ/PR,

NOS DIAS 16 E 17 DE FEVEREIRO DE 2021

Luiz Carlos de Souza, Presidente da Câmara Municipal,
no uso de suas atribuições legais,
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Art. 1.° - Suspender o expediente no âmbito do Poder

Legislativo de Inajá/PR, nos dias 16 de fevereiro de 2021 (terça-feira) das 8:00hs às

17:00hs_!e 17 de fevereiro de 2021 (quarta-feira) das 8:00hs às 12:00hs.

Art. 2.° - Esta Portaría entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Câmara Municipal de Inajá, Estado do Paraná,

~ em 10 de fevereiro de 2021.
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- Luiz Carlos de Souza
Presidente
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